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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINAÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL.
Processo: nº 159/2022


                 Data: 01 de novembro de 2022.
Matéria: Projeto de Lei 139/2022


     Autor: Poder Executivo

Relator: João Thiesen

                             Conclusão do Voto: Favorável
Ementa: Dispõe sobre o Programa Municipal de Incentivo a Captação de Águas Pluviais. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei nº 159/2022, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 07/11/2022. 
A orientação técnica sobre a matéria também já foi emitida pelo Procurador Alexandre e pelo IGAM quando da análise do PL 125/22, 
os quais concluiram pela viabilidade daquela proposição desde que o Executivo comprovasse o atendimento à LRF (art. 16, I e II), através da estimativa de impacto financeiro dos dois anos subsequentes, por meio da declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a LOA e compatibilidade com o PPA e a LDO. Por fim, solicitou-se a comprovação de que a despesa a ser criada não afetará as metas de resultados fiscais (art. 17, §2º); e o atendimento dos limites previstos no art. 167-A da Constituição Federal.
Diante disso, o Executivo retirou o PL 125/22 e reapresentou o mesmo com nova numeração (PL 139/22), com pequenos ajustes na exposição de motivos em relação ao critério de escolha, atualizou o número de suinocultores do município, bem como apresentou em anexo os documentos solicitados pela orientação técnica conforme transcrito acima. 
Os documentos anexados ao PL 139/22 foram enviados para análise contábil do IGAM, o qual concluiu que “Conforme nota à estimativa de impacto orçamentário-financeiro, desde que mantidas as condições de arrecadação demostradas nos exercícios de 2020 e 2021 e a projeção para 2022, o Município evidencia capacidade de implantação do Programa de Incentivo à Captação de Águas Pluviais.” 
Análise:
Tendo em vista a importância do Projeto para os produtos rurais do município que sofrem com os períodos de estiagem e com o atendimento das solicitações realizadas pela Orientação Técnica, considero o Projeto de Lei tecnicamente viável para seguir os demais trâmites legislativos. 
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição do PL 139/2022.

Sala das Comissões, em 10 de novembro de 2022. 
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